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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 4.198, DE 1993 
(Do Sr. Virmondes CruvineI) 

Permite a uti1i~açio de gis liquefeito de ~etr61eo GLP, co 
I '. "411 1 - ­mo combust1ve1 ~ara tax1S em mun1c1p1oS com popu açao nao 

superior a 100.000 habitantes. 

(APEUSE-SE AO PROJETO DE LEI U2 2.81~, DE 1993). 

o 1.~Ot-J;3RE·SSO fJ.':',':':IONp-,L decreta: 

Art. 1n Fi;a permitidc O uso, como combustível. O gás IiqLlef;=.it,) de 
petróleo (GLP\ nos veículos automotores destinados ao servíço de transportes 
de passageiros (táxis), em municfpios com população na área urbana, não 
superior àl 00.000 (cem mil) habitantes. 

..~rt. 2° É tacultada fi fi1brj,~açâ(l ou a.:iápt;,t':GÚ dos motores dos veículos 
automotores consubstanciados nesta h:i, para utilizarem, corno combustívet, 
excíusivamente o gi3s iiqlJefeH.o ele petróleo GLP 

Parágrafo üníccl.n..S alterações das características é da estrutura do 
veículo, a fim de p~rmitir a I.ltili:aç:ão dt' gás 1ir~up.feito .íe petróleo GLP, ficam 
sujeitas à previa autonzação do órgão (jp' transflo, competente, após serem 
submettdos a ngornS~1 ii)SPr:~;:ão, comprovada a segur,ança ;)bs,)luta lji) veícuio. 
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Art. 3° Os veículos automotores destinados a serviços de táxis, que 
utilizam gás liquefeito de petróleo GLP, como combustível, terão licença de 
círculação especial díferen.:;iada, emitida por órgão de transito .:ompetente. 

Art. ~o O Poder Executivo regulamenlará esta lei dentro del.:!O (cento e 
vinte!, días após sua - pub!i·;a,;§o, inclusr.!f.' estebetecendo normas de seguran,-a 
para fabricação e adaptação dos motores referidos nos artigos anteriores Te 
ms,jida, complamentares necessánas à sua perfeita execução. 

Art. t,O Revogam-se as .::lispos;.;ões em ccntráno 

Justificação 

Este projeto que propomos, visa atender a lima reivindicação dos taxistas de 
muntcíplcs do interior (lo Brasil. com população urbana não superior a 100,000 
habitantes, que em razão dos altos custos para a manutenção dos veículos como 
combustível, reposição de peças, etc., e também sendo notário que em pequenas 
cidades, o movimento de carro de aluguel é pequeno, estes trabalhadores encontram­
se em dramática situação para manter suas famílias e a si próprios 

O aumento dos ccrnbustlveis, álcool e gasolina tem sido muito fr":!gU~nt~5 

atualmente semanais, levando a categoria, a aumentar o preço das corridas, o que 
afugenta ainda mais a clientela, que são geralmente indivíduos de classe média e 
classe baixa, que tem sorrtdo pardas salariais nos últimos anos. 

Portanto é necessáno medidas que possam atenuar as perdas que tem sofrido 

os taxistas do ínterior do Brasil. 
Estudos realizados demonstram que a utilização do gás liquefeito de petróleo 

GLP reduz os custos de operações dos veículos em cerca de seis vezes. Sendo 
assim, o GLP representa um sucedâneo muito eficaz per ser menos oneroso. 

Ofereço a deliberaçã.o dos nobres pares do Congresso Nacional esta 
proposição, tendo a convicção que o imprescindível apoio na busca de uma solução 
para a. angustiante situação oos trabamadcres taxistas, não será negado, por ser 
medida justa, e a tantos anos reívíndlcada. 

Sala das sessões, 29 de Setembro de '1993 
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(~ep. Federal- PMDB GO) / 
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